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LEI No 4.73',1 De 22 de dezembro de 2008.

FAz DENolltruaÇÃo DE PRAÇn 1truÊs
CAETANO DE OLIVEIRA PRAÇA

IVIRRII.IÊS "RAINHA DO XAXADO") E

DA ourRAS PRovlDÊructns.

o PREFEITO MUNIGIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte.

LEI

Art. 10 - Fica denominada de Praça lnês Gaetano de oliveira -
"Praça Marines, Rainha do Xaxado", o prÓximo logradouro a Ser inaugurado

em nossa cidade.

Art.2o-EstaLeientraemvigornadatadesuapr-rblicação

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário'

rsrnoobÀPRRRieR - ,r-.,
PREFEITURA MUNIcIPAL DE CAMPINA GRANDE ,1 J .c-./1)

H*{;rr,c.-^-

ESTADO DA PARAIBA

@eSJ-CI
VENEZIANO VITAL DO RÊGO SEGUNDO NETO

Prefeito


